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-Presidente da Câmara- 
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-12 se etário da Câmara- 

PROJETO DE LEI N9 128/92 

"D,K DENOMINAÇÃO A RUA 28 (VINTE E OITO) DO 

BAIRRO CIDADE SATÉLITE DE "EFIGÊNIO DA SILVA" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica denominada "EFIGÊNIO DA SILVA" a Rua 28 (Vinte 

e oito) do Bairro Cidade Satélite. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando es 

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS DO MÊS 

DE JUNHO DE 1992. 



(âmara Municipal de (onselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 126/92 

DÁ DENOINAÇO À RUA 28 DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE DE 

EPIGNIO DA SILVA 

A Camara Municipal & Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 1 - Pica denominada "EFIGÊNIO DA SILVA " a Rua 28 do 

Bairro Cidade Sat1ite 

ART. 2 - Revogam—se as d.isposiç6es em contr&rio, entrando 

esta Lei em vigor da data de sua publicação, 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE JUNHO DE 1992. 
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PROJETO D LEI N9 128/92 

D1 D1NO?INAÇ0 ) RIJA 28 DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE DE 

EFIGNIO DA 'ILVA 

A Caxnara 11unicip61 cleConselheiro Lafaiete decretL: 

ART. 1 - Fica denominada "rFIGÊNIO DA 'ILVA " a Rua 28 do 

Bairro Cidad. S5t1ite • 

ART. 2 - Revogam—ao as dispoiçes em contrario, entrando 

esta Lei em vigor da data de sua publicação. 

SAL DAS SESSS, 05 D JUNHO D 1992. 

VIORI LRI' JJ'LOURDES DA SILVA SOUZA 
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( âmarrai MuiiidpI de Conselheiro Lafalete 
CEP 36.400 -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ O 

AOS PROJETOS, DE LEI 5: 103, , 105 9  106 9  107 , 

108, 109, 110, 111, 112, 1179  1189  1199  1209  121,122 

1239  1259  1269  1279  1289  129, 130 e 131/92. 

REL4T6RI O: 

Projetos de Lei que denominam vias ptiblicas. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

As ruas acima enumeradas e os respectivos Projetos 

de Lei , obedecem corretamente o Regimento Interno e as Leis 

que comandam os destinos do município. 

CONCLUSÃO: 

¶3cmos de parecer a sua traziitaço, após o parecer 

das comisscs que os referidos Projetos se destinam. 

SíLA DAS COIISSES, 08 DE JUNHO DE 1992. 
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C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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SALA DAS COLI331023, 10 D2 JUB0 DE 1992 
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PARECER DA CISO D2  2CTIA, POLTICA UR3ATA2RUiL 

AOS PROJO3 DE LI N9s; 1021  1039  1041  105, 106, 107, 

1089 109,  110, 1111  1121  114, 115, 1171  1181  119, 120,' 

121, 1227  123, 1251  1261  1271  1281  1291  130 e 131/92. 

ELTÔIO: 

Projetos de Lei que denominam vias Pb1icas. 

Os referidos Projetos oferecem condiç6es para 

que soj'un tramitados em P1en.Lrio. 

O CCLUS0: 

Somos de parecer favoráveis s tramitaç6cs. 
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(amara Muokípal de (onsellieíro Laídíete 
O E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER rA cn;ISD DE REDAÇn Afl PROJETO 

DE LEI N9 128/92 

A Comisso de 9sÇ.P à de carecer que o Projeto de Lei 

N9 128/92 , deva ser aprovado com a aia Redaço origi. 
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MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nt 3a41m3 

0* onosençio À RUA *1 (vawtt £ OITO) X SAISNO CIDADE 
$ATtLITE DE nregulo DA sILVA°. 
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PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELMEIRO LAFAIETE, 
*0330 DE JUNHO DE 103. 
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